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STF derrubalel querestringia instalagao detorresde
transmissao
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Por maioria de votos, o Supremo Tribunal Federal invalidou dispositivo de lel municipal de Valinhos (SP) que impediaa
instalacdo de torres de transmissdo de telecomunicagdo a menos de 100 metros de residéncias, pracas, parques, jardins,
imoveis integrantes do patrimoénio historico cultural e éreas de preservacdo permanente, entre outras areas.

Reproducéo

ReproducgoSTE derrubalei que restringiainstalagio de torres de transmissio em Vainhos

A matériafoi objeto da ADPF 732, julgada procedente na sesséo virtual encerradaem 26/4. A acdo foi ajuizada pela
Associacao Brasileira das Prestadoras de Servicos de Telecomunicagdes Competitivas (Telcomp) contrao artigo 2° da L ei
municipa 5.683/2018.

A entidade sustentava que, ao impor arestri¢cdo, a normateria afrontado o pacto federativo e a competéncia da Uni&o para
legislar sobre servigos de telecomunicagtes. A Corte seguiu o voto do relator da agdo, ministro Ricardo Lewandowski,
segundo o qual o STF tem jurisprudéncia consolidada no sentido da inconstitucionalidade de normas locais que tratam de
matérias de competéncia privativa da Uni&o.

Em seu voto, Lewandowski destacou aimportancia do assunto quanto a protecéo da sociedade contra a exposicao a
campos el etromagnéticos. Porém, observou que, ainda que o municipio de Valinhos justifique que alegislagdo
guestionada tenha a finalidade de defender a salide da popul acéo, néo se pode confundir a competéncia dos municipios
com ada Unido paralegislar sobre telecomunicacdes e com afederal para estabelecer normas gerais sobre protecéo da
salde.

No contexto da protecéo da salide, o ministro explicou que os limites de exposi¢céo humana a campos el étricos,
magnéticos e el etromagnéti cos associados ao funcionamento de estactes transmissoras de radiocomunicagéo estéo
regulamentados por normas federais, como aLel 1.934/2009 e a Resolucdo 700/2018 da Agéncia Nacional de
Telecomunicagdes (Anatel), que adotam expressamente os limites recomendados pela Organizacdo Mundia de Salde
(OMYS).

Portanto, para Lewandowski, a regulamentacéo deve ser feita de forma homogénea no territorio brasileiro, de acordo com
valores fixados com embasamento cientifico, “com afinalidade de proteger a populacéo em geral e viabilizar a operagcdo
dos sistemas de telefonia celulares com limites considerados seguros'. O ministro lembrou, ainda, que, em caso and ogo
(ADPF 731), o STF declarou ainconstitucionalidade de dispositivo de lei do municipio de Americana (SP).

Divergéncia
Ficou vencido o ministro Marco Aurélio, que votou pelaimprocedénciada ADPF. Paraele, alei local buscou

potencializar a protecéo da populacdo em relacdo a exposicao a campos eletromagnéticos, sem, contudo, tratar
especificamente da prestacéo dos servicos de telecomunicacéo.
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O ministro Edson Fachin julgava incabivel a ADPF, mas, vencido nesse ponto, seguiu, no mérito, o relator. Jaaministra
Rosa Weber acompanhou o ministro Fachin quanto ao n&o cabimento da acéo. Com informagdes da assessoria de
imprensa do STF.

ADPF 732

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2021-abr-30/stf-derruba-lei -restringia-instal acao-torres-transmissao/
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